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VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA AMBIENTAL ÚNrCA - LAU N9307t2022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente

Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Prefeitura Municipal de ltacoatiara.

ENDEREÇo pARA coRREsponoÊxcu: Rua Doutor Luzardo Ferreira de Melo, Centro,
Itacoatiara-AM.

CNPJ/CPF: 04.241 .980/0001-75 INScruÇÃo ESTADUAL:

Foxr: (92) 99927-3728 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: í008.2326 PRocEsso Ns: 719612022-34

ATTVTDADE: Recuperação de Ramal

Loc.cI,rzlÇÃo oA ArrvrDADE: Ramal Aibu, no Município de ltacoatiara-AM.

Coordenadas Geográficas:

Râmal Ponto Lâtilude Longitude
Início 3.3'10.38"S 58"28'58.49"W

P02 3.4',13.24"S 58"3 t '0.32"W

FTNALTDADE: Autorizar a realizaçâo dos serviços de engenharia para Recuperação do
Ramal do Aibu, com extensão total de 4.806,7056 km.

PorENCrALPolrrrDoR/DEGRADÂDoR:Pequeno PonrE:Médio

PRÁzo DE vALtDADE DEsrA LtcEIrlÇl: 0l Axo.

.{tencâ0:
. Esta licença é composta de 29 restrições e/ou condiçôes cotrstrtrtes no verso! cujo não

cümprimento/atendimento sujeitârá â sua invalidaçâo e/ou ss penâlidâdes previstâs em normas.
. Ests licença nâo comprova nem substitui o documellto d€ propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licençs deve perÍtranecer na localizaçío dâ atividadc e exposta de forms visível (frente e verso).

Manaus-AM, fr5 JULM.
/'v, d,

Francisca lffsivanâ c. Pereirâ
Assessorâ, no exercicio dâ Diretoria Técnica

Julia Marcos nte de Souza
retor Presidente

Av. MaÍio Ypiranga Monteiro, 3280 - PeÍque Í0 da Novsmbro
Fone: (92r 212?ô721 I 21234731 I 212347t9
Manaus -AM ^ CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.bÍ
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N'JO7/2022

l. O pediô de ticenciamento e a Íespectiva concessào dô mesma, so terá validade quando publicada Diário Oficial do Estado,
periódico regional local ou local de grande circulação, em meio elet ônico de comunicação mantido pelo [PAÂM, ou nos
m,ltrais das PrefeitüÍas e Cârnaras Municipais, §onforme an.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da reÍDvaçào da Licauça Ambiental deverá ser Íequerida num prazo minimo dc t 20 di§, antes do vencimento,
co'lfolme aí.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A prcsente Licença estâ sendo concedida com base nas úformações constantes no pro..§ro D'. 7t96l2022-34.
4. Toda e qualqueÍ modificação int oduzida m projeto após a emissào da Licença implicaÍi na sua sutomática invâlidaçâo,

devendo ser solicitada nova Liceoça com ônus pam o inteÍessado.
5. Esta Licença é váLlida apenas para a localização, atividade e fiíalidade constante na m€sm4 devendo o interessado requerer

ao IPAÂM novâ Liccnça qurndo houver mudaíça de qualquer um destes itens.
6. Esta Licenç8 não dispeDsa e nem substitui neúum docrunento exigido pela Legislaçào Federal, Esladual e Municipal.
7. Âs obÍas de Rccuperaçâo e Reütalização de R.mrl Aibü, localizado na zona Íurâl do muíicipio de Itacoatiara/AM, ficam

restritas à faixa de dominio
8. A coleta e o úaíspone dos residuos de quâlqueÍ natueza gerados no empreendimento alevem ser efetuados por emÍiresa

licenciada neste IPÂ,{M para esta atividade.
9. Comunicar ao IPAAM o inicio das obras de recuperação e revitalizaçào do Rrmrl Aibu, localizado m Zona Rural do

Municlpio de ltacoatiâIa-AM. Àssim çomo qualquer sinistro que veúa a ocorreÍ na iir€a da obm.
10. E expressamenE proibida a queima e deposição imdequada de Íesiduos de qualqueÍ mtüÍeza, devendo os mesmos ser

scondicionados e direcio[ados em local apropriado.
I l. Flcr crpBr.DGDÍ. proibid. . itrt w.trçlo c6 lrcr nlo tütorizrdr por cttc IPAAM
12. Manter integÍal as AÍeas de PÍeservaçâo Pentranente - APP, colforme estabelecido. Lei n." 12.651/12, slterada pela Lei

n'12.72112.
ll. Adotar procedimeotos adequados para a colet , trarspoÍe e destinação de residuos gerados Íla obÍa.
14. Os residuos ge.odos na consquÉo çivil, deve atend€r a Resoluçâo CONAMA n" 307/02
15. Cumprir o estabelecido refereote ao Gerenciamarto e Resídrios ge.ados na construçilo civil, conforms Resolução

CONAMA n' 307/02 e suas alteÍações.
16. As substáncias minerais de uso imediato na coístruçâo civil devem ser fomecidas poÍ empresas devidamente licenciadas

por esre ÍPAAM psa esta finalidade.
l?. As áreas desú[adas a ateno de ineíes (bota-fora) e emprestimo, deverão seÍ preüâmenle autorizadas pelo IPAAM.
18. DeveÍão seÍ adotadas medidas de contenção visando minimüaÍ assoÍeamento dos corpos d'água na áÍea de influênciâ düeta

do empreendimento.
19- Os resíduos oriundos de irpladaçào e op€ração do calteiro deverão ser segÍegados, acoldicionados, armazenados e

- desthados a locais deüdamente licêÍrciados neste lnstituto paÍa essâ finalidade. devendo mimter em arquivo documento
compÍobalório de desaiÍação:

20. PaÍ8lisü imediatÊmente a atividade, quando da verificação de indicios de v$tigios arqueológicos, históricos ou aíisticos
rla áÍea de inÍluência direta e/ou iÍrdüeta do emprcendimelto e comulica, ao IPHAN e ao-tPAAM

21. Fica expressamente.proibido o tlanspoíe e a comercialização do malerial ar8iloso, sem a prevista autorização deste IPAÂM;
22. A intervençâo em Áreâ de Proteção Permanente - APP deve seÍ objeto de licenciaÍnento ambiental ispecifico, confoÍne

Lei Federal n" 12.651/12, iÍformaldo a(s) coordenadas(s) geográfica(s) da tuea(s):
23. A iÍrlervençeo em área de APP devefti seÍ precedida de autorizaçeo emitida por este IPAÂM;
2,1. Em clto dc i[tcrvcnçlo cn propÍlcdadc (r) paíiculrr (cr), ÍllliztÍ soúêrtc rpó§ . obtcnçlo d. corcc3úo

p.rE irriorlrir;
25. E!ú Liccryr nlo rutoria Supr4rlo VGgctrl;
26. R..prrrc[t Í nc.t.lPÀÁ]fr, ro pr.zo d. 15 dils, Plaúo de Gerenciamento de Residuos da Coostruçào Ciül PGRCC

devidameote assinado p€lo respoosável técoico, acomparhado de ART;
27. Alresentar neste IPAAM no prazo de 30 dias Projeto de Terraplanagem devidaÍnente sssinado pelo responsável técnico,

acompanhado de ART;
28. Na necessidade de desftatamento/supressâo vegelal apÍese aÍ InventáÍio da Flora existênte na fuea via sistema SINAFLOR

(confoÍme Instruçôes NoÍmativas n" 2ll2014, em seu art. 70 e n' l4l2018, eÍn seu aÍ. 3o), o referido Inventálio deve ser
elaborado conforme TeÍmo de Ref€rêÍrcia deste OEMA devidamente assiíado pelo responsável técnico, acompanhado de
ART. ApÍesentar ao proc€sso Íisico, o lnveDtário e o Programa de Resgate de Faunq deüdrmente assinado pelo Íesponsável

técnico, acompüúado de ART;
29. ApresentaÍ íeste IPAAM, quando da solicitação da Íenovação da LíceDça Ambiental, os segui es docufientos atüalizados:

ô) Comprovante de destioasão final dos Íesiduos do empreendimentoi
b) Comprovante de destinaçâo do bola-foftr
c) Cadastro da aividade (Modelo IPAAM).


